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PROCESSO: n.o 6747111

PREGÃO ELETRONICO N.' 051/201 8

CONTRATO n.'í30/zo1B

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE A EI\4PRESA, A _ RAGASSI
SEGURANçA PATRIMONIAL EIRELI - EPP
E CENTRO ESTADUAL OE EDUCAçÃO
TECNOLOGICA ''PAULA SOUZA, TEúDO
POR OBJETO PRESTAçÃO DE SÊRVIÇOSDE vtctLÂNctA/SEGURAúçA
PATRIMONIAL.

O CENTRO ESTADUAL DE_EOUCAçÃO TECNOLÓGICA ''PAULA SOUZA'" dOTAVANtEdesignado (a) "CONTRATANTE', nes^te âo_representeda pela sua Diretora ssperintendentê, aprofessoraLauraM J.Laganá,RGno_RG.7.ì1s.67s-4eôpFnocpF.oosgâíãìa_6i1"á'r."
11 !9Tq:telgq.oonferida pero Decrèto-Lei Esraduer n"'233, de 28 de abrir o" rsfolÀ -T3c4ssl SEGURANçA PATRTMONTAL ETRELT - Epp, inscrita no cNpj 

- 
,ão' 

'n,
17 -467 .09410001-06, com sede Rua Das Hortências no1 7i a - palmeiras r - Dracena- saã pauto
- cEP. 17900-000 e-mair: comerciar@ragassisegurance.com.ur - rone: tìáj gazãì10ã, 

"seguir der'ìominada "coNTRAIlD3", neste ato refresenrada pero senho(aj Cárúi Ãp"rã"i0"Ragassi, portador do RG nô 20.377.714-1 e cpF no 069,715.43S-66, 
", ìuô" âá-ãui,iJi.ãiao

{gly31u i_o pregão Eretrônico indicado em epigrafe, ce-rebram o pr"i"Àr" reftìo 'óe
9oNÌRATO, sujeilando-se âs disposições previstaJna Lei Federal no I o.szotzooz.,Áo òu"rãto
l:l?1::I_^or:13?1i99,? : p"l" resutamento anexo à Resãi,çã o cc_2t,de 25 de maio de 2006,aprcendo-se, subsrdrariemenle,.ì^o que.couberem, as disposiçÕês da Lei Federar n" a.ooolr óõsdo Decreto Esraduar n" 47.2s7t200), do reguramento anexó'à Resotuçao òÈcp_ró, o" rõi"novembro de 2002' e demais normas reguramenrares apricáveis à espécà, ,Ë,rã"i" à.seguintes cláusulas e condiçÕes que reciproõamente outorgam e aôeitam:

cLÁusuLA pRtMEtRA - Do oBJErq

g."Lïi!l'li^.9!jq" 9" presente Ìnstrumento a PRESTAçÃO DE SERVIçOS DEvlGlLANclA/SEGURANçA PATRÍMoNrAL, conforme detarhemento ê especificaÇões técnicasconstantes do Termo de Referência, da proposta da coNTRATAónãiL.ãË'ããã;;;"
constântes do processo adminislralivo em epÍgraÍe.

plnÁcRnro pRtMEtRo

o objeto contratual execuiado deverá atingir o fim a que se destina, com eÍicácia e quaridaderequeridas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

(

O reghne de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.
por torêm atendido todas as exigências oditalícias.

ì'áp.inu I r.lc 3ír
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAs coNDIcÕEs DE ExEcUcÃo DoS SERVIÇoS

A execução dos serviços deverá ter início em 03 (trës) dias, após o recebimento da aulorizaçâo
1"^i1.f" 9q._ serviços, nos locais indicados no Termo de Referência, 

""r*;;;;;;;.trï"CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua pteÀã ; ";;q;;,execução, em especiar as atinenres a seguros, transporte, tribulos, encargos trab;llììs-tas êprevidenciários.

CLAUSULA TERCEIRA

o contratô terá vigència de í5 (quinzel meses, a conlar de data da âssinatuÌe do termo decontrato.

PARÁGRAFO PRIMEÍRO

o.prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais orr inferiores, acritério.da CONTRATANTE, até o rimite de 60 (sessênta) meses, nos têrmos e condiçõespermitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o perágrafo anterior, desde oue ofaça rnediante documenro escrito, recepcionado peio coNrnÀraüÌí#'ãiã bõ r""ï"t"rdiae, antes do vencirnento do conrraro ou de cada uma des proffogeções do prazo dd vrgeìcia

PARÁGRAFO TERCEIRO

Ev-entuais prorrogaçÕes serão íormarizades mediante cerebração dos respectivos termos deaditarnento ao conlrato, respêitadas as condiçÕes prescritas na Lei Federal n. s oooltggg. 
-

PARÁGRAFO QUARTO

A não. píorrogação do prazo de vigência contraluâl por conveniênciâ da GoNTRATANTE nãogerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização

PARÁGRAFO QUINTO

Denlre.oulras exigènr-ra-s, a proÍrogação somente será formarizada caso os preços mantenhâm-
se vantajosos para o CONTRATANTE e consistenres com o mercado, coníormà p"rqri=á ái".'realizada à época do aditamento pretendido.

PARÁGRAFO SEXTO

Não. obstente o prazo estipuledo no capuÍ, a vigência nos exercÍcios subsequenles ao dacelebração do contrato estará sujeita à condiçáo resorutiva, consunsranc-iáãã'-"rã À"inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis orçamenìárias o. caoâ áxercicô-par"
alender as respectivas despesas. " a:&/:-

*,,t1'-

(=
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PARÁGRAFO SETIMO

ocorrendo a resolução do contrato, com base na condiçâo estipulada no parágrafo sexlo desta
Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a quatquer èspécie de indenizaçãoi.

CLÁUsULA DAS E DAS DADES DA
CONTRATADA

À cotttnarnon, alóm das obrigaçÕes conslanles do Termo de Referência, que constitui
ANEXo ldo Ediial indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lê1, em especial as
definidas nos diplomas federal e esledual sobre licileções, cabe:

l- zelar pela fiel execuçáo desle contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanharnenlo de execuçáo das âtividades, em especial da
f9yl31d4e técrìica e disciplinar da atuação da equipe técnióa atocada, e petos contatos com o
CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equiparnentos de proteçãô
individual adequados à atividâde, o necessário treinarnento é fiscalizai sua efetiva utitizaçãoj

lv - manter. durante tode a execução do conlrato, em compatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas âs condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicãdà no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência itnediala e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução dos serviços;

vl - prestar ôo CONTRATANTE, por escrilo, os esclárecirÌrentos solicitados e etender
prontamente as reclemações sobre seus serviços;

Vll -- responder por quaisqLrer danos, perdas ou prejuÍzos causados direlamenle ao
CoNTRATANTE ou a terceiros decorrentês da execúçãb do conlreto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade e fiscalização do coNTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll -. responder pêlos encargos tíebalhistas, previdenciários, fiscais, cotnercieis e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 de Lei Federal n" s.666/1gg3;

lX - rnanter seus profissionais identificados por meio de crachá com Íotografia recentêì

X - reexecutar os serviços sempre que solicilado pelo CoNTRATANTE, quando esliverem em
dêsecordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

xl - arcar com dêspesas decorrêntes de infrações de qualquer natureza pÍalicadas por sêus
empregados duranle a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE:

xll -.epÍesentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pegamento dos
salários e dê quitação des obrigaçÕes trebalhistas (inclusive as previstas eri Acordos e

(
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convenções colotivas de Trebarho) e previdenciárias rerativas aos empregados da
CONTRATADA que aruem ou lenham atuado na prestação de serviços objeto deère;;;tr;to;

xlll_- ìdentificeí todos os equipamentos e maleriais de sua propriedade, de fornìa a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANiTE;

xlv - obedecer âs normas ê rotinas do CoNTRATANTE, ern especial as que disserem respeito
à segurança, à guarda, à manurenção e à integridade oas infoimações 

"*irtunt"l 
ó, gãiãã",

duranle a execução dos serviços;

xv - guerder sigilo em relação às informacÕes ou documentos de querquer natureza de que
venha a lomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminatmente pãi sua
indevida divulgaçáo e incorreta ou inadequada utilização;

xvl - submeter à CONTRATANTE relatório _mensal sobre a preslação dos serviços, relatando
todos os serviços realizados, evenluais problemas verificados e quaiquer fato retdvante sonre a
execução do objêto contralual

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não podêrá oferecer, dar ou.se comprometer a dar a quern quer que seja,
lafpoyqg aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sêja, por conta própria ou liorintermedio dê outrem, quârquer pagamento, doaçáo, cornpeniação, vantagen. iin"nl"ir*'ou
beneílcios de qualquer especie relacionados de fo;ma direta ou ináireia ao oË1àto oórió 

"onìãto,o .que deve ser observado, ainda, peros seus prepostos, coraborad'ores e eventuais
subcontralados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNOO

Em alerrdimenlo à Lei Fêderal no 12.94612013 e ao Decreto Estaduat n 60.106t2ei4, a
CoNTRATADA se compromere a.conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e quaisquer outÍos atos lesivos à Administraçãã púbtica, nacionat ou eÁrráÀleiiu,
abslendo-se de práticas como es seguintes:

| - prometer. oíerecer ou dar, direta ou indiretamenre, vantagem indevida a agenle público,
ou a lerceira pessoa a ele relacionâda;

ll - comprovadarnenre, financiar, custear, petrocinar ou de quarquer modo subvencionar aprática dos atos ilícitos previstos etn Lei;

lll - com provadarnente, utirizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimutar seus reeis interesses ou a identidade dos beneficiários oãs atos àraticauãs;

lV - no tocante a licilações e contratos:
a) frustrer ou frauder, mediante âjusle, combinaçáo ou qualquer oulro expediente, ocaÍáter cornpetilivo de proceditnento licitatório público;

b) impedir' pertürbar ou freudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar aíâslar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagêm
de qualquer tjpo;

((
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudurento ou irregurar, pessoâ jurídica para participâr de ricitação
pública ou celebrar contrato edministrativol

0 obler vantagêm ou benofrcio indevido, de modo fraudulenlo, de modificacões oupíorrogaçÕes de contratos celebrados corÌì a âdministração pública, sem autórização
em lel, no ato corìvocatório da licitação púb[ca ou nos respectivos instrumenlos
conlratuais; ou

g) manipular ou íÍaudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contralos celebrados com
a administração pública;

V - dificultar etividade dê investigâÇão ou fiscalização de órgãos, entidades ou egenles
públicos' ou intervir em sua atuação, incrusrve no âmbito dasãgências r"grrud.;-" Jo"órgãos de fiscalizaçáo do sistema finânceiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Er.n co[forn'lididg gon gS artigqg.5.j g_e. I": D da Lei Fêderal n" 6.0í 9/74. com as
alteracões da Lei r3.467/z+ a cONiRÃÌÃoÃìãïãããF

PARAGRAFO OUARTO

o descumprimento das obrigaçóes pÍevistas nos parágrafôs primeiro e segLrndo desta cláusura
Quarla poderá submeter a CONTRATADA à resciião uniratêral do cãntralo, á 

"r,tei, 
o"

CoNTRATÁNTE, sem'prejuízo da âpricaçáo des sanções penais e edministrativâs cabíveis e,
!_a1bém da ìnstauração do processo administrativo d-e responsabilizaçao oe que ìrài", ã1"i
Federal no 12.84612013 e o Decreto Estaduat n" 60. í 06/2014.

Ao CONTRATANTE cabe:

l.- exercer a fiscalização dos seruiços, designando servidor responsável pelo acompanharnento
da execução contratual e, ainde, pelos contalos com e CONTRhTADA;

ll - fornecer à CoNTRATADA todos os dados e informeções necessárlos à exêcução do objelo
do contrato;

lll - efetuar os pegamentos devidos, de acordo com o estaberecido neste ajuste;

lV - Expedir Auto tização de sêrviços, com arìtecedência mÍnima de 03 (três) dias úreis da datade irrÍcio da execuçáo dos mesmos;

Pzil3ira S t1e J6
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V- permitir aos técnicos e proÍissionais da CONTRATADA acesso às áreas fÍsicas envolvidas na
execução deste conlrato, observadas es normas de segurança;

CLÁUSuLA sExTA - DA FIScALIzAÇÃo Dos SERVIÇoS

o CONTRATANTE exercerá a fisoalização dos serviços conlratados por intermédio do gestor
do contrâto de modo a assegurar o eÍetivo cumprilnento das obrigeÇões aiustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsâbilidade da CONTRATADA, mesmo
peranle lerceiros, por quaìsquer irregularidades cor'ìstatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a quelificação tecnica
necessária, inexistindo, em qualquer hìpótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausència de comunicação, por perte do CONTRATANTE, rêfeíenle a irregularidades ou
falhas, não exime e CONTRATADA do regular cumprimento das obrigaçÕes previstas neste
contreto e no Anexo I do Edital

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PREÇos E Do REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desle conlrato pelo preço mensal de
R$ 38.7í7,65 (Trinta e oito mil, setecentos e dezessete reais e sessenta e iincã centavos),
perfazendo o lotâl de R$ 580.764,74 (Quinhentos e oitenta mil, setecentos e sessenta e
quatro reais e setenta e quatro centavos), medienle os valores conslantes no ANEXO V.2.

PARÁGRAFO PRIMEIRo

Nos preços acime estão incluídos, além do lucro, lodas as despesas e cuslos diretos e indiretos
relacionados à preslação dos serviços, tais como lributos, Íemunerações, despesas financeiras
e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçâo, inclusive gaslos com
transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja oplânte pelo Sirrples Nacional e, por causa supervêniênte à
contratação, perca as condições de enquadrametìto como microêmpÍesa ou etÌìpresa de
pêqueno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiaÊse desse regime tributário diferenciado
por incorrer em alguma das vedaçÕes previstas na Lei CotÌìplementar Federal n" 12312006, não
poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administraçáo, tampouco requerer
o reequillbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que e suâ proposta levou em
consideração as vanlagens daquele regime tributário diÍerenciado. e

l'á6.inr ó clc JG
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PARÁGRAFO TERCEIRo

Os preços e que se refere o caput serão reajustados anualtnente, mediante a aplicação da
seguinte fórmula paramétrice:

-=4[ff-')]
Qn-qe.;

. R = parcela de reajuste;

. Po = preço inicial do contralo no mês de referência dos preços ou preço do conlralo no mês
de aplicação do úllimo Íêajuste;

. IPC/lPCo = ve eçâo do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
reíerência de preços, ou o mês do último reajuste âplicâdo, e o mês de aplicação do reajuste

panÁcnnro euARTo

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo tercêiro será contada a partir de Janeiro/2018,
que sêrá considerada a data de referência dos preços.

çlAusuLA otTAvA - Dos REcuRsos oRCAMENTÁR|os

No presente exercício as despesas dêcorrenles desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário deste Autarquia, UGE í0240í, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292
000, FONTE DE RECURSO: 00í 00í 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 56.

pnancnÁro úrrco

No(s) exercício(s) seguinte(s), corÍerão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma netuteze, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

ctÁusuta ruorue - oas rueorÇÕes oos senvlcos coltRntaoos

Após o término de cade período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quanlitativos totais mensais de cada um dos tipos de sêrviços efetivamente realizados,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeìto de pagamento, serão Íealizedes de acordo com os seguinles
procedÌmentos:

l. No píimeiro dia útil subsequente ao mês em que íoram prestedos os serviços, a
CONTRATADA entregará relatório conlendo os quântilâlivos lotais mensais de cada um dos
tipos de serviços reelizados e os respectivos valores apurados.

ll, Seráo considerados somenle os serviços efelivanìente realizados e apurados da seguinte

K

forma:

l'áginâ 7 de.ìó
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e) o valor dos pagamentos será obrido mediante a apricação dos preços unitárioscontÍâtados às correspondetttes quantidedes de serviços efelivatnente realizados etÌ,ì cadaum.dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faruras mensais em funcão dapontuação finar obtida no Reretório de Avariação de eueridade ao. s"riçã - - ''"
b) os critérios, conceitos e itêns que sêrão objeto de avariação mensal esrão descritos noANEXO Vl do Editet que deu base ao certame licitatório.

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do C.NTRATANTE responsávêr pera
fiscalização do conrraro deve-encaminhar, em aìé 05 (cinco) dias apôs o tebiramenìoï"smedições, os Formurários de Avariação da euaridade dòs serviços géraaos no p;iioio pãr"
o gestor do conlralo.

d) o,gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da eualidade dosserviÇos gerados durante cada período, irá consoridar a avariação oe uesémpãnno-oaCONTRATADA írenre ao conrrato firmado pare apurar o percentuar de riberação de faturacorrespondente àquele mês.

e) A CoNTRATADA será encaminhada uma vie do Relatôrio de Avaliação dâ Qualidadedos Serviços pelo gestor do contrato.

? 4Ie44ção dos descontos indicados na erínea "a" não prejudica a aprioaÇão de sancoesà coNTRATADA em razão do inadirnptêmento torar ou'fa?cÉiã;;Ëü õË".ï;r;:"""'
lll o CONTRATANTÊ soricitará â CoNTRATADA, na hipótese de grosas e/ou incorrecõês devalores, a correspondenre Íetrficação objerivando a emisdao o, nãiuïiããuiãirã. 

*""'""" '

penÁcnaro sEGUNDo

Após a conferência dos quantitativos. e varores apresentados, a CoNTRATANTE aresrerá amediÇão mensal, no prazo de 05 (cincot dias úïeis conrados do recebimênto do Íeratório,comunicando à CONTRATADA o vâror apiovado e aurorizàrroo a emissão ou 
"ãrr".pJnìãnt"nola fiscal/fatura, a ser apresêntada no primeiro dia subsêquente à comunicação oos vatoresaprovados,

crÁusula oÉcrnttn - oos pncersentos

os pagamenlos serão efetuâdos mensarmente, mediante a apresentação dos originais da noraíiscal/fatura nas unidades rêrâcionadas no ANEXo r., em conformidaáe com a c]ar.rru ruon"deste instrumento.

penÁcRaro pRtMEtRo

os pagamentos serão rearizados m.ediante depósito na conta corrente bancária em nome deCONTRATADA no Banco do Brasir s/A, conta n" 12'í.996-0, Àgência no 0323-s, àru"orão ão.as seguinles condições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da dala_ de entrega de nota fiscalifatura, ou de suaÍeepresenteção em caso de incorreçÕes, na forma e locãl previstos nesla cláusula.

ll - A díscriminação dos varores dos serviços deverá ser reproduzida na nota íiscer/fatura
Prigina 8 tìc J6
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apresentade para efeito de pagatnento.

PARÁGRAFo SEGUNoo

Havendo alraso nos pegâmentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na Íorma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
calculados "pró-reta tempore", etn relaÇão ao alraso verificado.

PARÁGRAFo TERCEIRo

Constilui condição para a realização dos pagamenlos a inexislência dê Íegistros em norne da
CONTRATADA no "Cadastro Informatìvo dos Créditos não euitados de órgãos e Entidades
Esteduais - CADIN ESTADUAL', o qual deverá ser consultado por ocasião da realìzação de
cada pagamenlo. O cutnprimento desta condição poderá se dar pele comprovação, pela
CONTRATADA, de que os rêgistrôs estão suspensos, nos teÍmos do artigo 8" da Lei Estadual
no 12.79912008.

PARAGRAFO OUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, eÍetuer a relenção de tributos
determinade por lei, ainda que náo haja indicação de retenção na nota fiscal apresenlada ou
que se refira a retençÕes não rêâlizadas em meses anteriores.

paaÁcnaro eutNro

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em
consonância com o artigo 30 e demeis disposições da Lei ComplemontaÍ Fêderal n" 116/2003,
e respeitando as seguintês determinações:

| - Quando da cêlebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços pôr elâ preslados, relativamente ao lSSeN, esclarecendo,
expressamente, sobre a evenlual necessidade dê Íelenção do tributo, pelo tomador dos
serviços;

ll - Caso se moslre exiglvel, à luz da legislaçáo municipal, a retenção do ISSQN pelo tornadoí
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de Íesponsável tributário, deverá reter a quantia
correspondentê do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documenlo de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respective importância em nome da CONTRATADA
no prazo previsto nâ legislação murricipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacer o valor da retenção, a tuto de
"RETENçÃO PARA O lSS" ao emitir a nola fiscal, fatura, recibo ou documénto de cobrança
equivalenle. Considêra-se preço do serviço a receita brula a ele correspondente, sem
nênhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja pÍêvisão de relenção do ISSQN pelo lomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentaí declereção da Municipalidade compêtênle com a
indicaçáo de sua date-limile de recolhimento ou, se for o caso, da condìção de isenção;
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b) l\4enselmente a CONTRATADA deverá apresentaÍ comprovante de recolhimento do
ISSQN por rneio de cópias autenticedâs das guias correspondetìtes ao serviço executado e
deverá êstâr referenclado à data de emissão de nola Íiscal. fatura ou documento de
cobrança equivalente:

c) Caso, por ocasião da apresetìtação da nota fiscal, de fature ou do documento de cobrança
equivalente, não haja decorrido o prazo legel para recolhimento do ISSQN, poderão ser
apresenledas cópias das guias de recolhimenlo referenles ao mês imedlatamenle anlerior,
devendo a CONTRATADA epíesenlar a documentação devida quando do vencimenlo do
prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentaçáo dessas comprovaçõês âssegura ao CONTRATANTE o direito de
suslar o pagemênlo respeclivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SEXTO

Por ocasião dâ âpresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, íature, recibo ou documento de
cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por mêlo dâs Guias de recolhirnento do Fundo de
Garantia do Tempo de SeÍviço e lnÍormaÇões à Previdência Social - GFIP

| - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas, quê deverão corresponder ao
período de execução e por tornador de serviço, são es sêguinles;

a) Protocolo de Envio de AÍquivos, êmitido pelo "Conectivìdade Social";

b) Guia de RecoÌhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFtp, com a
aulenlicação mecâníca ou acornpanhada do comproventê de recolhimenlo bancário ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;

c) Relação dos Trâbelhadores Conslanles do Arquivo SËFtP-RE;

d) Relação de Tomedores/Obras - RET

ll - Se por ocasião da apresenlação da nola fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recollrimento do FGTS, poderão
ser apresentadâs cópias das guias de recolhimento referentes eo mês imêdialamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documenteção devida quando do vencimento do prazo
legal pare Íecolhimênto,

lll-A não apresentação dessas comprovaçóes assegura ao CONTRATANTE o direito de suslar
o pagamento respectivo e/ou os pegamenlos segulntes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos tennos do artigo 31 da Lei Federal no 8.21211991 e da lnstruçâo Normative MPS/RFB no
971 , de 13 de noverrbro de 2009, a CONTRATANTE deverá efeluar a retenção de I I % (onze
por cento) do valor bruto da note fiscal, falura, recibo ou documento de cobrança equivalente,
obrigando-se a recolher a importância retida, em nome de CONTRATADA. até o dia 20 (vinte)
do mês subsequente ao de emissão do respectivo documenlo de cobrança ou, se não houver
expediente bancário naquele dia, ate o dia útil imediatamente anterior. 

"ê!!,:
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| - Quando da emissão da nota Íiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a
CONTRATADA deverá destacar o vatoÍ de retenção, a tÍtuto dê 'RETENçÃO PARA A
SÉGURIDADE SOCIAL', sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de
fornecimento incorridos pela coNTRATADA a títLrlo de vele-transporte e de vale-refeição, nos
termos da legislaçâo prôpria. Tais parcelas deverão eslar discriminadas no docurnento de
cobrença.

GOVERNO DO ESÍAOO
DE 5AO FAULO

b) a falta de destaque do vâlor da retenção no documento de cobrança impossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a cíitério do
CONTRATANTE proceder à retençáo e eo recolhimento devidos sobre o valor bruto do
documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-to à CONTRATADA.

. nome dos segurados;. cergo ou fungão;. remuneraçâo discriminando separademente as parcelas sujeitas ou não à incidência
das conkibuições previdenciárias;. descontos lêgais;. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;. totalização por rubrica e geral;. resumo geral consoljdedo da folha de pagamento; e

b) demonstratìvo mensal assinado por seu reprêsentante legal, indlvidualizado por
CON'Ì'RATANTE, com as seguintes informações:

. nomê e CNPJ do CONTRATANTE;. data de emissão do documenlo de cobrança;. número do documento de cobrança;. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documenlo de cobrença.. totelização dos valores e sua consolidação,

c) os documenlos solicitados nas allneas anleriores deverâo sêí enlregues ao CONTRATANTE
na mesma oportunidade da nota fiscal, íatura, rêcibo ou docutÌento de cobrança equivalente.

ll - O CONTRATANTË emilirá uma GPS - Guia da previdência Sociat especifica para cada
estabelecimento de CONTRATADA. Na hipólese de emissão, no nìesnìo mês, de rnais de um
documenlo de cobrança pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se rêserya o direjto de
consolidar o recolhitnento dos valores relidos em uma única cuia por estabelecimento.

lll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CoNTRATADA deverá elaborar e
entregar ao CONTRATANTE os seguinles documentos;
a) cópia da folha de pagamento específica pare os serviços realizados sob o contrato,
identificando o númeÍo do contrato, a unidâde que o adrninistra, relacionando respectivamenle
todos os segurados colocados à disposição deste e informandol

(
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PARAGRAFO OITAVO
estará condicionado à

CENTRO ESTADUAL
PAULO/SP -

ADUAL
no ANEXO I, deverá obriqatoriamente constar:

no do contrato;
no nota de empenho:

- no do processoi e
- identificacão da Unidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU
TRANSFERËNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACOES C

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transíerir, total ou paÍcialmentê, o objeto
deste ajuste.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo
CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigâdâ a aceilar, nas mesmas condiçÕes contratadas, os âcréscimos
ou supressões que se íizerem necessáÍios no objeto, a crilério exclusivo do CONTRATANTE,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor ìnicial atualizado do conlreto.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamêntê formalizada pela celebraçáo de prévio termo aditivo
ao presentê inslrumento, respeitadas as disposiçÕes da Lêi Fedêral n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - OA RESCISÃO

O contralo poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos molÍvos previstos
nos arligos 77 e80 e 86 â 88, da Lei Federal n" 8.666/1993.

cLÁusuLA DEctMA eUARTA - DAs SANÇÕES PARA g.çAso DE tNADtMPLEMENTo

A CONTRATADA íicará impedida de licitaÍ e contratar com a Admirrislração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a pralicer quaisquer atos
prevístos no artigo 7" da Lei Federel no 10.520, de 17 de julho de 2002, setn prejuÍzo da
responsebilÌdede civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o cap./t desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstes no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo doste instrumênto, gârantido o exercício
de prévia e ampla defesa, e deverá sor Íegistrada nô CAUFESP, no "Sisterna Elett'ônico de
Aplicação e Regislro de Sanções Admitìistrativas - e-Sanções", no endereço
www.esancoes.sp.gov. br, e também no "Cedeslro Nacional de Empresas lnidôneas o
Suspensas - CÉ1S", no endereço htlp://www. portallransparencia,gov. br/ceis.

Púginrt 12 clc Jd

/,i
\"



Ë,1í,',tÍt1,.,,,,,, GovÉRNo Do EsraDo
DE 5AO PAULO

Adnlinistlação Cerrtral
Dêpartênìênto de Materidl e Põtrimônio

Divisão dc Comprrs o 
^lmôrârìf.ìdo

paRÁGnAro sEGUNoo
As sançóes sào aulÕnomes e e aplicação de uma não exclui a de outra.

pnnÁcRaro TERCEtRo
O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores corrêspondenles
às multas que eventualmente forênr aplicadas por descumprirnento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicielmente.

PARAGRAFO OUARTO

A prálica de atos que alentem conlra o petrimÕnio público nacional ou eslrangeiro, contra
pÍinclpios dâ administração pública, ou que de qualquer íorma venham a consliluir fraude ou
corrupçáo, durante a licitação ou ao longo da execução do contralo, será objeto de instauraçào
de processo administralivo de responsabilização nos lennos da Lei Federal no 12.8461 2013 e
do Decreto Estedual n0 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sançóes administratives
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal n0 8.666/1993, ê no ârligo 7" da Lei Federal no
10 52012002

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - oA GARANTIA DE ExEGUcÃo CoNTRATUAL

Para o íiel cumprimento de lodas as obrigações assumidas, a CONTRATADA prestou garantie
sob e modâlidade Seguro garantia tro valor de R$ 23.230,59 (Vinte e três mll, duzentos e trinta
reais e cinquonta e nove centavos), correspondenle a 05% (cinco por cento), do valor da
contratacão corresoondente a 12 ídozeì meses, em conformidede com o disposto no artigo
da Lei Federal no 8.666/1 993.

PARÁGRAFO PRIMEIRo

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

l. pÍejuizo advindo do não cutÌprimento do objeto do contrato e do nào adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

ll. prejuízos causados à conlÍatante ou a lerceirô duranle a execução do contratoi

lll. rnultas moratórias e punitivas eplicedâs pela contratante à contratada;

lV. obrigaçÕes lrabalhislas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução do Contíato, não
edimplidas pela contratada;

('N
\\
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PARÁGRAFO SEGUNoO

A cobertura prevista no Parágrefo Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vigência
contratual, ainda que o sinistro seja comunicado pele contrâtânte após a superação do lermo
finel de vigênciâ da garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garanlia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor da contretente por nreio de guia própria de
recolhimênto em oonta do Tesouro do Estado no Banco do Brasil, que contemplc a devida
correção monetária do valor depositado.

PARÁGRAFO QUARTO

Se a CONTRATADA optâÍ pela modalidade seguro-garantia, das condiçóes especiais da
respectiva apólice deverá conslar expressâmente e coberlura de todos os evenlos descritos nos
PaÍágrâfos PÍimelro e Segundo desta Cláusula Decirna Quinta. Caso a apólice não seja êmitida
de forma a alender a cobertura prevista neste Peíâgíelo Quârlô, a licitante vencedora poderá
apresenlar declaração, firmada pela seguradora emitente de apólice, ateslando que o seguro-
garantia apresenlado ê suficiente para a cobertura de lodos os eventos descritos Parágrafos
Prinreiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta.

PARAGRAFO QUINTO

No caso de alteraçáo do valor do contralo, rêajuste ou prorrogação de sua vigência, a garantìa
deverá ser Íeadequada ou renovada nas mesmas cotìdìçóes e parâmetros, mantido o pêrcêntual
de que lrata o caput desta Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO SEXTO

Se o valor da garentiâ for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a contratada obriga-se a Íazer a respectiva reposiÇão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da detâ êm que for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das
sanções nele previstas,

PARÁGRAFO SÉTIMO

Não seráo aceilas gaÍantias quê incluâm outras isenções de responsabilidade que náo as
sêguintês:

L Caso fortuito ou força maior. nos termos do Códioo Civil Brasileiro

ll. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de alos ou fetos
imputáveis exclLrsivaÌnente à CONTRATANTE;

PLigiun l.l clc 3(i
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PARÁGRAFO OITAVO

Após a eferiÇão do cunlprimento integral de lodas as obíigeçÕes conlratuais, será considerada
extinta a garanlia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o lêvanlemento
de importâncias depositadas e, quando em dinhêiro, será atualizada tnonetariametìte, conforme
dispoe o $ 40 do arl. 56 da Lei Federal no 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DIsPoSIcÕES FINAIS

Fica ajustado, ainde, que:
l. Consideram-se partes integrantos do pÍesênte Termo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:

e. o Edilal mencionado no preâmbulo e seus anexos.
b. a proposte apresentada pela CONTRATADA;

ll, Aplicam-se às omissões desle contrato as disposições normativas indicades no preâmbulo
deste Termo de Contrato e demais disposições regulamenlares pertinentes,

lll. Para dirimir quaisquer questÕes decorrenles deste Termo de Contrato, não resolvidas ne
esfere adminislrativa, será cotnpetente o foro da Comarca da Capitâl do Estado de São Paulo.

E âssim, por estarerl as partes justas e contratades, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual leor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas essinado paíe que produza todos os efeitos de Direito, na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

, I '.r de . ì,, l-,\,,, ..r de 20j!!.

LAURA M. I. Ragassi
Gestora Direto/

TESTENíUNHAS:

nlooé Juu (i, vlogstü
Túcrricô
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ANEXO V.1

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial, com a êfetive cobertura dos
postos rêlaciônados na Relação de Postos e Locaìs que constitui o Anexo 1.2 deste
Terrno de Referência.

Armado

v,oô
'9dt!
o.

1,2. O objelo deverá ser executado em conformidade com a legisleÇão aplicável aos serviços
de seguranÇâ e vigilância patrimonìal, em especial a Lei Federal no 7.10211983,
regulamentada pelo Decreto Federal no 89.056/1983, e as PoÍtarias DPF n" 891/1999,
DPF n" 320/2004, DPF n" 34612006, DG/DPF no 3.23312012 e CGCSP/DPF no
33.73212017 . entre outíos atos normativos.

2. DEscRrçÃo DOS SERvrÇOS

2.1. Os seÍviços serão preslados pela Contratada nos locais discriminados na Relação de Postos
e Locais (Anexo 1.2). Os postos serão definidos pêlo Conlralante de acordo com os regimes e
pêríodos relacionados abaixo: 

REG'ME.
Vigilante

Anna rìão letal
Vigilante

Desarmâdo
Posto 44 (quarenta e quatro) horas
semanais - diurno
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2ì â
6s Íeira)
Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2r
feira a donrinooì
Posto 12 (doze) horas diárias - notunìo (23
feiÍâ a dominooì

Posto 12 (doze) horas diárias - diurno
(2"feira a donringo) - com bicicleta

2.1 .1. A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o "Posto/Dia"

2.1.1.1. Entende-se pela unidade do medida "Posto/Diâ", o lrabalho de 1 (urn) vigilante
em 1 (um) locel delêrminado por certo período.

2.1.1.2. Sonrente serão considerados para fins de pagarnento os dias eÍetivamente
trabalhados, multiplicados pelo valor unitário dô "Poslo/Dia".

2.1.2 A diferenga enlre os regimes "Vigilante Armedo", "Vigilanle Arma não Letal" e "Vigilante
Desarmado" se juslifica em íunção dos equipamentos uÌilizados pelo pessoal da Contratada,
considerando o grau de ostensividade necossário, em íunÇãô da exposição ao risco do
patrimÕnio do Contratante, conforme tabela a seguìr:

(
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VIGILANTE
ARMADO

Cassetete Sim
irlmRevólver Câlibre 38

Cinturão Revólver Sirn
Coldre sim

Calibre 38 Sim

Colete à Prova de Balas

VIGILANTE
ARMA NÃO

LETAL

Sinr
NãÒ Não
Não
Náo-- . ,Nêc,

Não
Sim

Arma não letâl à bâse de
Óleos Vegetais, de
oraduâcão alimentícia

Não

EQUIPAMENTOS VIGILANTE
DESARMADO

Náo
sim

Sim

.9im

Sim

2.2. A preslação dos serviços de vigilância e segurança patíimonial nos postos fixados pelo
Contratante envolve a alocação, pelâ Contratada, de profissionais devidamente habilitados,
portando obrigatoriarnente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos lermos da legislação
vigente, e capecitados para:

a) Assumir o posto devidamente uniforrnizado e com aparència pessoâl adequada;
b) Comunicar imediatamenle eo Contralanle qualquer anormalidade veriíicada,

inclusive de ordern funcional, para que sejam âdotadas as providências de
regularização necessárias:

c) Comurìicar à área de segurança do Contratanlê todo acontecimento entendido como
irregular e que atente contra seu patrimônio;

d) Registrar e controlar diariamenle as ocorrències do posto em que estiver prestando
seus serviços;

e) Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de
Polície da Região, do Corpo de Bombeiros, Pollcia Ambientel, CETESB -
Conrpanhia de Tecnologie de Sâneemênto Ambiental, dos responsáveìs pela
administração da instalação e oulros de interesse;

f) Observar a movimenlação de individuos suspeitos nas imediaçóes do posto,
âdolando as medidas de segurança conforme orjentação rêcebida do Conlratanle,
bem como aquelas que entender como oportunas;

g) Permitir o ingresso nas instalações somenle de pessoas previemente aulorizadas e
identiíicedas;

h) Fiscalizar a entrada e saída de veÍculos nas insteleçõês, iderrlificando o molorista e
anotando a placa do velculo, inclusive de empregados autorizados a estacionarem
seus carros particulares na área intorna da instelaÇão, mantendo sempre os portões
fechados;

i) Fiscalizar a enlrada e saÍda de materiais, mediantê conferência das notas íiscais ou
de controles próprlos do Contratante;

j) Colaborar corn as Polícias Civil e lVìiliter nas oôorrências de ordem policial dentro das
instelações do Contratante facilitando, no que íor possÍvel, a atuação des mesmas,
inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento;

k) Controler â entrada e saída de veÍculos, empregados/íuncionários e visitanlês, após
o término de cada expediente de trabelho, feriados e finais de sematìa na
coníorrnidade do que vênhâ a ser eslabelecido pelo Contratante;

l) Proibir o ingresso de vendedores, ambulanles o assêmêlhâdos às inslalações, senr
que estes estejam devide e previanrenle aulorizados pelo Conttatante;

í)

\\
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nì) Proibir a aglomeÍação dê pessoas junlo ao poslo, comunicando o fato ao
Contratante;

n) Proibir todo e qualqueÍ lipo de alividade comercialjunto ao posto e imediações, qLte
implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e des instelâções;

o) Proibir a utilização do posto para guarda de objetos eslranhos ao local, assim como
de bens particulares de empÍegados ou de lerceiros;

p) Não se ausentar do posto;
q) Êxecutar a(s) rondâ(s) diária(s) conforme a orientação recebida do CotÌtratante,

verificando todas as dependências das instaleções, edolando os cuidados e
pÍovidências necessários para o perfeito desernpenho das funções e manutenção
da ordem nas instalaçÕes;

r) Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalaçÕes, visando à
manulenção das condiçÕês dê sêgurança;

s) Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da
rendiÇão, lodas as orientações recebidas e em vigor, bem como evenlual anomelie
observada nas instalaçÕes.

2.3. A Contrateda deverá cumpÍiÍ a programação dos serviços feita periodicamente pelo
Contratentê, com alendlmento sempre cortês e de íorma a garantir as condiçÕes de segurança
das instalaçÕes, dos empÍegados ê dâs pessoas em geral que se façarn presentesì

2.4. As açÕes dos vigilenles devem se reslringir aos limites das instalações do Contratante e
eslarem circunscritas à sua área de atuação estabelecida pêle legislação específica;

2.5. Os trabalhos deveráo ser executedos de íorma a garantir os rrrelhores resultados, cabendo
à Contrâtâde otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistes à
qualidade dos serviços e à satisfâção do Conlralante,

3. OBRIGAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

Para a preslação dos sêrviços de vigilância e segurança patrirnonial, cabe à Contratada:

3.1. lmplantaÍ os serviços imediatamente após o recebimento da autorizaçáo de inÍcio dos
serviços, nos respectivos postos relacionados no anexo "Relaçãô de Poslôs e Locais" e horários
fixados pelo Conlretente;

3.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contralados, cumprindo integralmentê as
disposições legais que interfiram em sua execuçãol
3.3 Dêsignâr por escrilo, no ato do recebimento da Âutorização de Serviços, preposto(s) que
tenha(rn) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste conÌrato;

3.4.Comprovar a íormação têcnica específica dos vigilantes, tnediante apresentação do
Cerlificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instiluição
devidarnente habilitada e reconhêcida;

3.3,lComprovar obedièncie à periodicidade legalmente estabelecida para o curso de
reciclagem;

3.5, Disponlbilizar vigilantes em quantidade necessária para garantií a opêração dos postos nos ---/
regirnes contratados, uniformizados e porlândo crâchá com foto recenle; ,*4."

_í-7'
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3.6. Efetuar a reposição de vigilanles nos pôstos, de irnediato, etn evenlual ausência náo sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho ("dobra");

3.7. Comunlcar à unidade do Contratante que administra o contreto, toda vez que ocorrer
afâstemênlo ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elêmento da
equipe qLre esteja prestando serviços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá
procedeÍ conforme ilem 3.5 anterior;

3.8, Assegurar que todo vigilante que cometer felta discipliner não seja mantido no posto ou
quaisquer oulres instalações do Contratante;

3.9. Alender de imediato às solicilações do Contratante quento às substituiçÕes de empregados
náo qualiíicados ou entendidos como inedequados para a prestação dos serviços;

3.10. lnstÍuir seus vigilanles quanto às necessidades de acalar as orientaçÕes do ContÍelente,
inclusive quanto ao curnprimento das Normas lnlernes e de Segurânça e l\4edicina do Trabalho,
leis como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3.11. Assumir tôdas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados ecidênledos ou com mal súbito;

3.12. Manter conlrolê de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

3.13. Propiciar eos vigilantes as condições necessárias para o perfeìto desenvolvimenlo dos
serviços, fornecendo-lhes:

a) uniÍormes e equipamentos de proteção individual adequados às tarefas que
executam e às condições climáticas, envolvendo obrigatoriamente:

l. apito com cordão:
ll. ernblema da empresa; e
lll. plaqueta de identificação do vigilante, autenticada pela empresa, com

validade de seis meses, constando o nomê, o númêro da Caícira Nacional
dê Vigilanle - CNV e fotografia colorida em tatnanho 3x4 e e data de
validade:

b) equipementos e materiais necessários, tais como equipamentos dê
intercomunicação, lanternas recarregávêis ê livros de capa dura nurnerados
tipograficamente para o registro de ocorrências.

3.14. Apíesenlâr, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de beneÍlcios e encargos;

3.'15. FoÍnecer obrigatorlamente convênio médico para assistência médica e hospitelar, vale
refeiçáo e cesta básice eos seus empregados envolvidos na prestação dos serviços, de acordo
com a convenção coleliva de trabalho;

3,16. Fornecer, quando previsto, armas, mLrniçóes e respectivos ecessórios ao vigilanle no
moÌÌìenlo da implantaÇão dos postos.

a) Apresentar ao Contrâtente â relação de armas e cópias xerográficas autenticadas
dos Íespectivos "Registro de Arma" ê "Porte de Arma", que serão utilizadas no
cumprimento do contratol

b) Em conformidade com o disposto tìa Portaria CGC/SP n' 33.325, de 30/03/2015,

l)r\ginrr l9 r,lc Jú
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poderá ser utilizada anna não letal para interromper compoÍtamento violênlo, êm
doutÍina do uso progressivo da força err legítima defesa própria ou de terceiros, e
na salvaguarda do patrimônio do Contraiante. A arma não lelal deve obedecer às
seguintês espêcificidades; "Agente espargidor de graduação alhnentícia, eÌn soluçAo
llquida, ospuna ou gel, de aIé 709, conpôsto pol'óleos esséncias de nenta, cânfon,
/enrongrass e gengibrc".

c) A arma deverá ser utilizada somente em legltima deíesa pÍópria ou dê lercêiros
e ne selveguarda do patrimônio do Corìtratante, após esgotados todos os oulros
meios para a soluçâo de eventuel problemâ.

3.17. Relatar ao Contratanle toda e qualquer irregularidade observada nos poslos

3.18. lndicar um supervisor para rcelizeí sêmenalmenle, êm conjunlo com o Conlratante, o
âcompânhâmento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

3.19. Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os postos, no
mÍnimo, 0'Í(uma) vez por semana;

3.20. Visendo â ulilização mais eficiente de combustívele a redução de poluentes atmosíéricos
e gases de eíeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos clessificados como "A" ou "8"
pelo Progrâma Brasileiro de Eliquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua calegoria;

3.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercoiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;

3.22. Manter, durante toda a execuçáo do conlrato, todas as condições que culmineram em
sue hâbiliteÇão.

3.23. A Contralada, nos lermos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder às
anotaçóes e registros pertinentes a todos os empíegados que aluerêm nos sêrviçOs, assumindo
exclusivâmente lodas as obrigações advindas de eventuais dernandas judiciais ajuizadas em
qualquer juÍzo que versarem sobre pìeitos lrebalhisles e/ou previdenciários propostos por
empregados ou terceiros que alegarem vÍnculo com a Contratada.

3.24. Manter autorização de funcionamento e certificado de segurança, expedidos pelo
Departamento de PolÍcia Federal - DPF, nos termos vigentês.

3.25, Assegurar que todos os seguranças êmprêgadôs nâ execução contratual preencham e
comprovem docurnentalmente os seguintes requisitos:

(
t.

.

t.

tv.

ser brasileiro, nalo ou naturalizado;
ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
ter instrução mínima correspondente à quarta série do ensìrro fundamental;
ter sido aprovado em curso de foímâção dê vigilanle realizado por empresa de curso
de fonração devidamerrte autorizada;
ter sido aprovado em exames de saúde e de aptidão psicológica;
ter idoneidade comprovada medianle a apresenteção de ceÍtidões negalivas de
entecedentes criminais, sem registros indiciatnento em inquerito policial, de estar
sendo processado crirninalrnente ou ter sido condenado @m processo criminal de
onde íoside, bem como do local em que realizado o curso de fonlação, reciclagem
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ou extensão: da Justiça Federal; da Justiça Estadual ou do Dislrilo Federal' da
Justiça Militar Federal; da Justiça lVìilitâr Esladual ou do Distrito Federal e da Justiça
Eleitoral;
esleí quitê com as obrigações eleitorais e militares; e,
possuir registÍo no Câdaslro de Pessoas Físicas.

4. OBRTGAçÕES E RÉSPONSABtLtDADES DO CONTRATANTE

O Contralante obriga-se e:

4.1. Efeluer periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratadal

4.2. Exercèí e fiscalização dos serviços por técnicos especielmente designados;

4.3. Indicar, formahnenle, o gestor e/ou o fiscel para acompanhamento da execução contraluel.

4.4. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínirna de 03 (três) dias úteis de data
de início da execução dos mesrnos;

4.5. Enceminhar a liberação de pagamento das Íeturas de prestação de serviços aprovadas;

4.6. lndicar inslalações sanitárias;

4.7, Indicar vestiários com ermários guarda-roupas.

5. FrscALrzAçÃo/ coNTRoLE DA EXECUçÃO DOs sERvtços

Não obstante a Conlratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, ao Contratente é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complela Íìscalizaçáo sobre os
seruiços, diretanìente ou pr:r prepostos designados, podendo para isso:

5.1. Ter livre acesso âos locais de execução do serviÇo;

5.2. Exercer e Íisoalização dos serviços contratados, de modo a assêgurar o efetivo cumpritnento
da execução do escopo contralado, cabendo-lhe, lambém realizar a supervisão das atividades
desenvolvides pela Conlratada, efetivarrdo avaliaÇâo periódica:

5.3. Ordener a imediala relirada do local, bem como a substituição de funciorrários da Contratada
que esliver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja
permanêncie na ârca, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.4. Não permitir que o vigilante execule tarefas em desacordo com as preestabelecidas;

(ì
V
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5.5. Fazer exigências à Contratada, sempre que julger nêcessário, para a proteção da
integridade física dos trebelhedores duranle o exercÍcio das atividades e de terceiros, essim
como dos seus bens, das suas propriedades ê do mêio embiênte;

5.6. Se ulilizar do Procedirrrento de Avaliação da Quelidade dos Serviços de Vigilância/
Segttrança Pelrimonial, anexo, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do
desenvolvimento dos trabalhos, mediçào dos niveis de qualidade e correção de rumos;

5.7. Execuiar mensalmente a mediçáo dos servìços avaliando as quanlidades de serviços
efetivarnenle executados e o númêro de dias efetivamente lrabalhados, no perÍodo considerado,
ou o número de postos/dia medidos, descontando-se do valor devido, o equivalente à
indisponibilidade dos seÍviços contratados por motivos imputáveis à ContÍetade, sem prêjuízo
das demais sançoes disciplinadas em contÍato.

ANEXO V.2

DOS LOTES CONTRATADOS

LOTE 5
REGIAO ADMNISTRATIVA

tNtcto sERVtçOS tMED|ATO

UNIDADE

perÁpor-rs
069-Etec João Jorge ceraissate (AgÍlcols)
Estrada José Vigilato do Castilho, s/n - Laieado - 16300-000
Tel. I Faxi 3652-1577

Unidades

REGTME ("4")

01 Vigilante Desarmado

02 Vigilente Desarmado

NO DE
POSTOS

(í)

Trabalhados

457 R$ 291,6s

(21

457 ft
b"o

R$ 343,76

VALOR MENSAL 38.717 ,65

VALOR TOTAL PARA 15 (OUINZE) MESES R$ s80.764.74

Mês de referôncia dos prêços: JanêiÍo/2018

N'

PêrÍodos
IT

Dia)
(s)

UNIT
(RS/Posto/

PERTOOO ("8")

í 2 horas
Diurno - (2" feira
à Dominooì

2

'12 horas -
Noturno - (2"
fêiÍâ à Dominooì

2

R$ 266.s68,10

R$ 314.196,64

TOTAL

(+) = (1 x(2)x

(R$)

Validade da proposta:60 (sessental dias.
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ANEXO V.3

CONTRATO N" PROCESSO N'

UNIDADE:

AVALIAçAO OE QUALIDADE DOS
SERVIçOS DE VIGILÂNCIA/SEGIJRANçA

PATRIMONIAL (DESARMADA)

DATA
ttà

-r<K\ covt*r..ro oo ËsraDo

-NìsÃoPAUl-o
I

PE

CONTRATADA:

PELA

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPOI - Desempenho Profissional

de Atividades
dos Postos nos Hoíáriôs

e Atendimento ao Público/ Postura
e ldentificação

GRUPO 2 - Desempenho das Ativldades

Técnica dos
ê Acessórios

Atendimento às Ocorrèncias

GRUPO 3 - Gerencíamento

Periodicidade da
Ger_enciamento d as Atividades
Aterdimento às Solicitações
Salários BenefÍcios e trabalhistas

Nota

TOTAL

Nota

TOTAL

TOTAL

Suhtotal

Subtotal

x

40%

200/í,

30%

((

Peso
leì tÍ

90%
3oo/o

25%

154/.

Peso

4Oa/o

(c=a x b)........_
SubtotâlNotâ

(b)

250/"

2s%
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NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos 1, 2 e 3l

Assinatura do
Responsável pela
Fiscalização:

Subtotal
Grupo 1

Ássllrafua do
Respor)sáye/ da
CONTRATADA:

2.1 Retatónto DAs rNsrALAçÕes e ounoao RESUMo sERvtços DE
VIGILANCIA/SEGURANçA PATRIMONIAL

Relarónro oas rrusreuçÕes

Locais da Prestação dos Serviços Nota Final
(somatória das notas
totais para o grupo

2è

Globel

Meses
01 o2 03 0.tGrupo 06 07 08 09 í0 'l,l Médie

1

2
3

Total

(t
rÕ

Gestor do Contato:
do

Subtotal
Grupo 3Grupo 2

Subtôtâl
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ANEXO VI
avalrnçÃo DA oUALtDADE Dos sERvtÇos DE

vtGtLÂNcrA/SEGURANçA pATRTMoNTAL

1.1 lNrRoDUçÃo

Esle documento descrevê o procedimento a ser adotado na gestão dos contralos de
prestaçáo
de serviços de vigilância/ segurança patrirronial,

As atividades descritas neste documento deverão ser eíetuadas periodicamente pêla
equipe responsávêl pêlâ Íiscalização/ controle da execução dos serviços, gerando
relatórios mensais de prestação de serviços executedos, quê serão enceminhedos ao
gestor do contrato.

1.2 OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de desemponho e qualidade dos sêrviços pÍêslâdos pela
CONTRATADA na execuÇão dos contralos de preslação de serviços de vigilância/
segurança patrimonial.

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.í A avalieção da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigilância/ segurança
patrimonial se faz por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho Profissional;
b) Desempenho das Alividades;
c) Gerenciamento.

,1.4 CRITÉRIOS

No formulário "Avaliação de Qualidade dos Sêrviços", devem ser alribuídos os valores 3
(kês), 1 (um) e 0 (zero) para cada item avaliado, correspondente aos conceitos
"Realizado", "Parcialmente Realizado" e "Não Realizado", respeclivamente.

í.5 cRrrÉRros DA poNruAçÃo A sER uTtLtzADA EM TODOS OS TTENS AVALTADOS

REALIZADO IALMENTE

03 (três) pontos 01 (um) ponto

1.6 cONDrçõESCOMPLEMENTARES ('

1.6.1

1.6.2

Na impossibilidade de se avaliar delerminado item, este será desconsiderado.

Quando alribuídas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar
reunião com a CONTRATADA, ató 10 (dez) dias após a medição do período,
visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados
naquele período de rnediçáo e avaliação. .e;;;+,".

REALIZADO

Prigiua 25 dc 3(i
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1.6.3 Sempre quê a CONTRATADA sôlicitâr prazo visendo o alendimenlo de
determirrado item, esta solicitaçáo deve ser íonnalizada, objetivando a análise do
pedido pelo gesloÍ do contralo, Nesse período, esse item não deve ser analisado.

coMPosrÇÃo Dos MÓDULos

Desempenho Profissional:

Item Percentual de

TOTAL 100%

1.9 Desempenho das Atividadês

EspeciÍicação TécÌjca dqq Serviços
Acessórios

40%
100%

í.10 GêÍênciamento

TOTAL
21"1t

100%

1.11 PENALIDADES

'1.'l'1.'l

1.11.2

AdveÍtência: ne ocoírêncie de nolâs 0 (zero) ou 1 (um) por 2 (duas) avaliações
subsequentes ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, ern
queisquêr dos espectos, e CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito,
após corrsiderações do gestor do contrato e juntadas cópias das avaliaçÕes
rêelizedes no período.

Multa: na ocorrência de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 3(kês) avaliações
subsequentes ou 4 (quatro) alternadas, no perÍodo de 12 (doze) moses, em
quaisquer dos aspectos, e CONTRATADA podêrá sofrêr multa, segundo cláusula
especÍfica do Tenro de Contrato, após considerações do Gestor do Contrato.

/l
(N
\"

25o/o

30o/oCoberturas dos Postos nos Horários Determinados
/ Alendimenlo ao Público/ ta

de Atividades

UnifoÍmes e 15%

Percentual de
ponderação

4jo/a
20%

Atendimenlô às Ocorrênciâs
TOTAL

Periodicidade da Fiscalização
GerencÌamento das Atividades Ooeracionais

Item PeÍcentual de
pgnderqção

20o/o-iÃól;--
Atendimento às Solicitacões 2s%
Salários Benefícios e ObriÕaôõês trebâlhistâs
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í.11.3 Sanções: aplicar a penalidade, se for o caso, êm conformidade com a Resoluçáo

cc.52t05.

í.í2 RESPONSABILIDADES

1.12.1 Equipê dê Fiscalização;

. Responsável pela Avaliação da CONTRATADA ulilizândo-se o Formulário do
Avaliação de Qualidade dos Serviços e enceminhamento de loda
documentação ao Gestor do Conlrato junlamenle com as justificativas, para os
itens aveliâdos oom notas 0 (zero) ou 1 (um).

í.12.2 GestoÍ do Contrato

Responsável pela consolidação dâs avaliações recebidas e pelo
encaminhamento das consolidações e do relatório das instâleções à
CONTRATADAI
Responsável peça aplicação de adverlència à CONTRATADA e
encaminharnenlo de conhecimento à âutoridade competente;
Responsável pela solicitação de aplìcação das penalidades cabíveis,
garantindo a deí€se prévia à CONTRATADA;
Responsável pela emissáo da Avaliação dê Desempenho do Fornecedor -
Parcial ou Finel

í.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1 .13.',| Cabe a ceda Unidade, por rneio da equipe responsável pela fiscalização do
conlrato e com base no FoÍmuláíio de Avaliação de Qualidade dos Servlços,
efetuar o acompanhamenlo diário do serviço prestado, registíândo e arquivando
as informações de Íorma e embasar a avaliação mensal da CONTRATADA.

1.13.2 No final do mês de âpurâção, a equipe responsável pela íiscalização do contrato
deve encanrinhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os
Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados no período,
acompanhado das justificativas para os itens que receberam notas 0 (zero) ou 1

(um) para o Gestor do Contrato,

1. í 3.3 Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Geslor do Contrato, mensalmente,
e com base em lodos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços
gerados duranle este período, consolidar e avaliaçâo de desempenho da
CONTRATAD^ frente ao contrato Íirmado e encaminhar I (uma) via para a
CONTRATADA

í.13.4 De posse dessa avalìação, o Gestor do Contrato devê âplicar na medição
seguinte as penalidades cablveis previslas neste procedimento, garantindo â
DcÍesa Préviâ à CONTRATADA.

1 .í 3.5 Cabe ao Gestor do Conlrato encaminhar mensalmênte à CONTRATADA, no
fechamento das mediçÕes, Quedro Resumo demonstrando de forme ac mulada
e mès a mês, e períoÍmance global da CONTRATADA em relação aos conceilos

a

alcançados pela mesma

)'íiAina 27 rie.ì6
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Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensalmênte e quendo solicitada, a Avalìação
de Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro Rosumo
e conceituando a CONTRATADA como segue:

Desempenho não
Recomendado: tenhe sido de acordo com o item 6.

(FORMULÁRtO) - AvALtAçÃo DE QUALTDAOE DOS SERVTçOS

AVALIAÇÃô
flril'tto l\tt ,l $tlur,r PAJI.O sERVIçOS DE

PATRIMONIAL
CONTRATO N" PROCESSO N'

UNIDADE:
CONTRATADÁ:

PELA FISCALIZAçAO

GESTOR DE CONTRATO

GRUPO 1 - Desempenho Profissional Peso
(b)

Cu de Atividades
Cobeílures dos rios Delerminados
QLrel e Atendimenlo ao Público/ Postura
UnrÍonnes e ldentificação

DATA:

TOTAL

GRUPO 2 - Desempenho das Atividadês
-ttòl€

Especificação Tecnica dos
Equi e Acessóíios
AtendiÌnento às Ocorrëncies 40%

TOTAI:

Nola

í,í 3.6

Conceito Geral Bom e
Desempênho Recomendado:

Conceito Geral Regulaí e
Desempenho Recomendado

Conceito Geral Ruim e

quando a CONTRATADA obtiver conceito final
acumulado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco) e

de penalidades previstas no item
quando a CONTRATADA apesar de
íinal acumulado superior a 6,75 (seis e setenta e cinco)

F. tenha sido penalizada de acoído com o ilem 6;
quando a CONTRATADA além de obler concelto final
acumulado inferior a 6,75 (seis e selenta e cinco) já

fr\x
xb)

GRUPO 3 - GeÍênciâmento

ieiroàicioáoe da supervisáo

J__t_à

G=e rP)
Sublotel

25%
30%
30%
154/o

Peso
ht

40%
20ak

20%

Poso

r:+i,,nzt,1WF.1o
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Divisão de
cerenciemênto dâs Atividades Operacionais
Atendimento
Salários, Berrefícios e trabalhistas

e Álnìoxarifôdo
30o/o

)sõt"

TOTAL

NOTA FINAL (somatório das notas totais para os grupos í,2 e 3) 
I

Ël Assinatura do
Responsável pela
Fiscalizaçáo:

AssiÌlalLtra do
Gestor do Contrato:

2.2. INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE AVALIAçÃO DE
QUALIDADE DOS SERVIçOS EXECUTADOS

Os itens devem ser avaliados segundo os critérios abaixo.
Para cada item que não posse ser aveliedo no momenlo, considerar item NÃO AVALIADO e
ânexar juslificaliva.

NorAS: BOM (3), REGULAR (1), pÉSStMO (0)

Cumprimento das atividades deíinidas nas espcciíicaçÕes lécnicas
dos serviços e no contreto, leis como:

Alocar profissionais devidamente habilitados, portando a
respectiva Carteira Nacional de Vigilantes;
Assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência
pessoal adequada;
Comunicer imediatamente ao CONTRATANTE, qualquer
anormalidade verif icada;
Comunicâr à ârea de segurança do CONTRATANTE, todo
aconlecimenlo entendido como irregular e que alenle contra seu
patrimônio;
Registrar e controlar diariamente as ocorrências,
Observar a movirnentação de indivÍduos suspeilos nas
imediações do posto, edotendo es medidas de segurança
confonre orientação recebida;
Permitir o ingresso nes instâlâções somenle de pessoas
previamente autorizadas e identificadas;
Fiscalizar a entredâ e saida de veículos nas inslalações,
identificando o rnotorisla e anotando a placa do velculo,
mantendo sêmprê os porlões fechados;
Fiscalizar a er'ìtrada e saída de materiais, mediante conÍerência
das notas fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;
Colaborar com as Polícias Civil e Mililar nas ocorrências de
ordem policial dontro das insteleções do CONTRATANTE;
Conlrolar a entrada e saÍda de veÍculos, empregados/
funcionários e visitantes, após o término de cade expediente de

K

25t'/o

ÁsslraÍllra do
Rosponsávo/ da
CONTRATADA:

GRUPO 1 - PESSOAL

Crrmprimento das
Atividades

feriados e finais de semana;

PÍgin,r 29 tlc JG



Cobertura dos postos
no3 horáÌios
determinados

Qualificaçáo /
Atendimento ao Público
/ Postura

Urriformes e
ldentificação
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Proibir o ingresso de vendedores, aìnbulanles e assemelhados
às instalações, sem que estes eslejam devida e previamente
aulorizados pelo CONTRATANTE;
Proibir e aglomeraÇão de pessoas junlo ao posto, comunicando
o fato ao CONTRATANTE;
Proibir todo e qualquer tipo de alividade comercialjunto ao posto
e imediações, que implique ou ofeÍeça risco à segurança dos
serviços e das inslalações;
Proibir a utilização do posto pera a guarda de objelos eslranhos
ao local, assim como de bens particulares de empregados ou de
lerceiros:
Náo se ausentar do posto;
Execular a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida
do CONTRATANTE, veíiÍicendo todâs âs dependências das
instalações, adotando os cuidados e providências necessários
para o peíeilo desêmpenho das funções e manutenção da
ordem nas instalaçÕesl
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das
instalações, visando à manutenção das condições de segurança;
Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientaçÕes recebides ê em vigor,
bem como eventual anomalia observada nas
Cobertura dos Postos nos horários delerminados, com o
desenvolvimento das ativldades descritas.

O posto/dia será consideredo não cobeÍlo, quendo
constatado pela fiscalização a ausência de vigilante no
local pré-estabele cido, quaÒdô da ,hspegão; vigilanle
indevidamente uniformizado e/ou não equipado coníorme
contâtô', quando ô vigilante, mesmo estando no local de
trabalho, for erìcontrado íora das condições necessárias ao
bom cumprimento dos serviços; vigilanle lrabalhando mais
do que as horas diárias permitidas por Lei e AcoÍdo
Coletivo.

CumprirÌìento integral dos horários e Ííequência de trebelho
eslabelecidos em contrato e seus anexos.
Conduta dos empregados da CONTRATADA com o cliente e
com o público.
Qualificaçáo e habìlitação da mão-de-obra disponibilizada pele
CONTRATADA, inclusive quânlo e comprovação de formação
tecnica específica, rnediante apresentaçáo do Certiíicado de
CuÍso de Formação de Vigìlanles e Carteira Nacional, expedido
por I devidamente habilitada e reconhecida.
Uso de uniformes em perÍeito estedo de consêíveção e oom
aperência pessoal adequada.
ldenliíicaçào dos vigilantes poÍ mêio de Cartêire Nacional de
Vigilantes,
Utilização de equipaÌnentos de proteÇão individual e uniÍormes

as ue executam e às condições climáticas.

NOTASi BOM (3), REGUL^R (í), PÊSS]Mô (0)

K

GRUPO 2 _
DESEMPENHO
PROFISSIONAL

Prieinu J0 clc JG
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Especificação Técnica
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Acessórios

Atendimento às
Ocorrênclas
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DcparÌanrcnto dc Matcrial c PrtrlínEnlô

GRUPO 3 -
GERENCIAMENT
o
Periodicidade da
Supervisão

Gerenciamanto
das atividades

Atenctimento às
So/icr'taçõos
Sa/ázos,
Eenefícios e
Obrigações
trabalhistas

Divisão de e Alrììoxalifado
Conformidade dos serviços prestados com o especificado no
contrâtô ê sêus ânêxôs

utilização de equipamenlos e acessórios (equipamentos de
protoçào individual) compatlvêls, em bom êsledo
(funcionalìdade, conservação, higiene e limpeza) e adequados
às tarefas que executam e às condições climátices.
Utilização de equipamentos de intercomunicação, lanternas e
pilhas ÍecerÍegáveis, livros de câpâ durâ numerados
tipograficamente, para registro de ocorrências, armas, munlÇões
e acessoflos.
Atendirnento das ocorrências dentro do prazo máximo
eslabelecido e na qualidade desejada, observada a eficácia da
ação do vigilante diante da situação.

e conlrole diários das ocorrências do posto.

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), PÉSSTMO (0)

ExecLrção de supervisão por perle da CONTRATADA e na
periodicidade acordada,
Os supervisores da CONTRATADA deverão obíigaloriamenle

os no mtntmo 01 vez semana.

. Atêndimenlo às solicilaçÕes do CONTRATANTE conforme condições
estabelecidas no contralo.

Comprovação do curnprimento por perte da
CONTRATADA segundo o contrato.

coM
s

{/(
K*

DOCUMENTO
S

INCIO
PRESTAÇÃ

o

ALTERAÇAO
QUADRO

EMPREGADO
S

ANUA
L

MENSA
L

Contrato
trabalho
Curso
formação de
vigilante curso
de recìclagem
í'ì

X

X

X

X X

X

Convenção
acordo e
sentenças
rìormativas
Registro
empregâdo
(livro corn
número de
reoistro e da

X

X X

PíEiro 3l clc JG
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X
Folha dê
pagamento
(férias, 130
salário,
recolhimento
previdenciário,
salário família,
vale
transporle,
vale refeìção,
cesta básica,
assistência
médica e
hospitalar,
adicional de
risco, auxilio
funeral, seguro
de vida e
contribuiçáo
sind

Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profissional
sob este contrato, e substiluição por oulro, a CONTRATADA se obriga
a apresenler, em relação ao erlpregado cujo contrato se exlinguir, os
seguintes docuÌnentos:

Termo de Rescisão de Conlrato de Trabalho devidamente
homologado quarrdo o trabalhedor tiver meis de unr ano prestando
serviço na CONTRATADA;
Dooumento de concessáo de Aviso Prévio tÍabelhado ou indenizado;
Recibo de entrêga da Comunicação de Dispensa e do RequeÍimenlo
de Seguro Desemprego;
Guia de Recolhimento Resclsório do FGTS e da Contribuição Social
em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o
trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso de extinção
do contrato por prazo indeterminedo;
Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
rea I de exame médico dêmissiônâl

(*)acadazanos

X X

(

-r'l:;:ì

{#"'-"

Rais
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2.3 RELATORIO DAS INSTALAçOES E QUADRO RESUMO SERVIÇOS DE
vtcttÂnctalsecuRANÇA pATRtMoNtAL

neuróRro DAs TNSTALAçÕES

Locais da Prestaçeo dos Serviços Subtotal
Grupo I

Subtotal
Grupo 2

Subtotal
Grupo 3

Nota Final
(somatóíla das notas
totais para o grupo

1,2 e 3)

Avaliaçáo Global
Moses

Grupo 01 02 03 o4 05 06 07 08 09 í0 't1 12
1

2
3

Total

Média

K

ff-'
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ANEXO IV

RESoLUçÃo QUE DrSPÕE SOBRE MULTAS E PENALTDAOES AOMTNTSTRATTVAS

RESOLUçÃO SDECTÍ N' 12,, OE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalìdade de multa prevista nas Leis federais n" 8.666, de
21 dejunho de 1993 e no 10.520, de 17 de julho de2OO2, e na Lei estadual n"6.544, dè22dè
novembro de 1989, no âmbito da Secretarìa de DesenvolviÌÌìento EconôÌnico, Ciência,
Tecnologia e lnovação.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO, com íundemento no disposlo no artigo 3o do Decreto n" 3'1 .138, dê 09 dê ianeiro
de 1990, RESOLVE:

Aí. 10. Na aplicação das rnultas previstes nos artigos 79, 80 e 81, Ínciso ll, de Lei Estaduel no

6.544, de 22, de novembro de 1989. nos arligos 86 e 87, inciso ll, da Lel Federal no 8.666, de
21, de junho de 1993, e no ertigo 70 de Lei Federal no 10.520, de 17, de julho dê 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art, 2", Â recusa Ìnjustificada do adjudicatário em assinar o contralo, aceilar ou retirar o
instrumênto êquivalenle denlro dô prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5" desta Resolução.

Art. 3". O akaso injuslificado na execução do objeto do contrato sujeilará o contratado à multa
de mora, observado o seguinte:

l- om so tratando de comprâs ou de pÍestação de seÍviços não contlnuos:

e) pârâ atrâsos de ate 30 (lrinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cenlo) por
dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tíâtando de execução de obras ou de serviços de engenharia;

a) para contralos com valor de ale R$ 100,000,00 (cem mil reais): mulla de 0,2% (doìs
décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da percela da obrigação
contratual não cumprida;

b) para contratos corn valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) ate R$
500.000,00 (quinhentos mil íêais): multa dê 0,3% (hès décimos por cênto) por diâ de
atraso, calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,0í (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por diâ dê atÍaso, câlculedos sobre o
valor diário do contrato;

ll - em se lrâtendo de seíviços conlinuos: mulla de 30% (kinta por cento) por dia de
inexeoução, calculados sobre o valor diárlo do contralo.

$1o O valor das rnultas previstas nesle arligo não poderá exceder a 254/o (vinte e cinco por cento)
do saldo íinanceiro ainda não realizado do contrato.

t)áÈirìÁ .t4 drj Jó
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52" A multa pelo alraso injustificado na execuçáo do objeto do conlralo será calculada a partir
do primeiro dia útil seguinte àquêle em que a obrigação averrçada deveria ler sido cumprida,

Art.4". A inexecução parcial do contrato sujeitará o conlraÌado à multa de rnora, observado o
seguinte:

| - em se lratando de compres ou de presleÇão de serviços não contínuos: mulla de 104/o (dez
por cenlo) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do conlrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engênhaíia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de eté R$ 100.000,00 (cêm mil reâis): mulla de 30% (trinta por
cento) inciderrte sobre o valor da parcela náo curnprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ í00.000,01 (cem mil reais e um centavo) eté R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor
da parcela não cumprÌda do contrato;

c) para contratos com valoÍ igual ou supêrior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo); multa de 10o/o (dez por cerlto) incidente sobre o valor da parcela não cumprida
do contrato;

Ill- em se tíatando dê serviços conlínuos: multa de 20% (vinte por cento) pordia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contrato.

Art,50. A inexecução lolal do contÍalo sujeitará o conlratâdo à mulla de mora, observado o
sêguintê:

l- em se tralando de compras ou de prestação de serviços contÍnuos ou não: multa de 20%
(vinte poí cento) incidente sobrê o vâloí global do contrato;

ll - em se tratando de êxêcuÇão de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com vâlor dê âlé Rg 100,000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de R$ í00.000,01 (com mil reais e um centavo) até R$
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cetìto) irrcidente sobre o
valor global do contrato; (/

\,c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhenlos mil reais e um
cenlavo), multa de 10o/o (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 60. Configurada a ocorrëncie de hÍpólese ensejâdoíe dê aplioação da penalidade de multa,
o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar deíesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteÍs, conlados do primeiío diâ subsequentê à dala da sua nolificação.

$í" Recebida a deíesa, e auloridede competente deverá se mânifestâr molivadamenle sobre
o acolhimento ou rejeÍção das razões apreser'Ìtadas, concluirrdo pela aplicação ou não ,"j6:l:,-..,
da penalidade, dando ciência inequÍvoca ao adjudicatário ou contíalado. .;*-"

Í'rigiua 35 clc 3(i
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$2" A decisão que dispuser sobÍe a aplicação de multa sêrá publicedâ no Diáriô Oficial do
Eslado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagarnento e a data a partir
da qual o valor da multa sofrerá correÇão monêlária.

S3o O adjudicetário ou o conlratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conledos de dâte do recebimênlo da
notiíiôação.

54" A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuÍzo da
notiíicaÇão do adiudicalário ou contratado.

Arl.7". Ao téÍmino do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a rnulta aplicada será descontadâ da garantie do respêclivo conlratado.

$10 Se a multe aplicedâ for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta, o
conlralado responderá por sua cornplementaçáo, mediante descontos nos pagementos
evenlualmente devidos pela Adminislração até sua total quitação.

S2o lnexislindo pagamentos a serem realizados, o contratado recollrerá o valor ao cofre
público estadual, na forma prevista ne legislâÇão em vigor.

$30 DecorrÍdo o prezo estebelêcido sêm o pagamento da multa aplicada serão adoladas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8". As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejulzo da cominação des
demâis senções âdminislÍativas previstas na Lei Federal n" 8,666, de 1993, na Lei Federal no
í0.520, de 2002 e na Lei Êstadual 6.544, de 1989.

Art. 9'. Os editais de licitação deverão íazeÍ menção expíessa às normâs estabêlêcidâs nêsta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposiçóes desta Resoluçâo aplicam-se também às contrataçòes resultantes de
procedimentos de dispensa ou dê inexigibilidade de licilação,

Aít. '1'1. Esta Resolução enlrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a
Resolução SCTDE -1 , de 22 de fevereiro de 1994.

( - ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e '117, com
incorreÇÕes no oíiginâ1.

tì,
V'Nr

Desenvolvimento EconÕmico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETÁRIO

"#:;...1I;ai.,..-"'

Prigina J(i dc 36


